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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
São Rogue—Terrado Vinhae Bonita por Uatureza

MENSAGEM N.º 23/2023
De 18 de abril de 2023

  
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa

Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto que altera a Lei Municipal nº

2.209, de 1º de fevereiro de 1994.

A presente propositura visa permitir que a

municipalidade, por meio de processo seletivo, possa contratar, dentre outros já autorizados

pela Lei, auxiliares de saúde bucal e sepultadores.

Atualmente o Município de São Roque demonstra déficit

no quadro desses profissionais, decorrente de aposentadorias e desligamentosde servidores

por motivos alheios à Administração Pública.

Ademais, houve aumento significativo de atendimentos

devido à contratação de Odontologistas, bem como à inauguração das UBSs do Taboão e

Guaçu, consequentemente, defasando a quantidade desses profissionais.

Importante ressaltar que há processo em andamento

para realização de concurso público para provimento dos cargos em questão, porém este

processo demanda tempo para sua conclusão.

Ressalte-se que não é intenção da administração pública

burlar a forma de provimento desses cargos, obedecendo fielmente aos preceitos

constitucionais, mas sim suprir de maneira urgente, que a situação exige, às necessidades

dos munícipes.

Em observância ao preceito constitucional, a Lei

Municipal nº 2.209, de 1º de fevereiro de 1994 previu as hipóteses autorizadoras de

contratação temporária para atender excepcional interesse público, nos artigos 175 e 176:

“Art. 175. Considera-se necessidade temporária de

excepcional interessepúblico:

| - assistência a situações de calamidadepública;

1 - combater surtos epidêmicos;

!ll - realizaçãode recenseamentos;

IV - admissão de professor substituto;

V - admissão de médicos, monitorese merendeiras;
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VI - admissão de motoristas e cobradores para o

transporte coletivo municipal.

VII - admissão de Assistente Social e Psicólogo;

Vill - admissão de Agente Comunitário de Saúde,

Médico, Médico PSF, Enfermeiro Farmacêutico, Auxiliar

de Farmácia, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional e

Fonoaudiólogo.

IX — admissão de operador de máquinas, motoristas,

técnico de saúde bucal e odontólogo, desde que em

andamento concurso público para preenchimento de

vagas desses cargos.

Parágrafo único. A admissão de Agente Comunitário de

Saúde deverá ser feita nos termos da Lei Federal nº

11.350, de 5 de outubro de 2005.

Art. 176. As contratações a que se refere o artigo

anterior somentepoderão ocorrer nos seguintes casos:

| - calamidadepública;

Il - inundações, enchentes, incêndios, epidemias e

surtos;

!!l - campanhasde saúde pública;

IV - prejuízo ou perturbação na prestação de

serviços públicos;

V - casos de emergência, quando caracterizada a

urgência e inviabilidadede atendimento de situação que

possa comprometer a realização de eventos ou

ocasionar prejuízos à segurança e à saúde de pessoas,

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos

ou particulares;

Vi - necessidade de pessoal em decorrência de

dispensa, demissão, exoneração, falecimento e

aposentadoria, nas unidades de prestação de serviços

essenciais, estando em tramitação processo para

realização de concurso”.
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O Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento

que a administração, para aplicação do inciso IX do artigo 37 da CF, deve editar lei prevendo

expressamenteos casos para contratação temporária.

Tendo em vista que a situação apresentada se trata de

excepcional interesse público, faz-se necessário o processo seletivo emergencial para

garantir a população seja adequadamenteassistida.

Pelas razões expostas, solicita-se autorização

legislativa para alteração da Lei Municipal n.º 2209/94, conforme projeto de lei 23/2023.

Ressalta-se que, como citado anteriormente, a

finalidade não é contrariar a forma estabelecida pela Constituição Federal para o provimento

dos cargos públicos, ou seja, mediante concurso, mas somente atender temporariamente a

necessidadedo serviço público.

Informo que os Diretores dos Departamentos da

Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem solicitados pelos Senhores

Vereadores.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais

membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração,

requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de

urgência, nos termos do art. 191, inciso Il e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta

Casa de Leis.

Assinado de forma digital por
MARCOS AUGUSTO MARCOS AUGUSTO ISSA

ISSA HENRIQUES DE — HENRIQUES DE
ARAUJO:14495849859

ARAUJO:14495849859 Dados: 2023.04.20 11:51:25 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Rafael Tanzi de Araújo
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP
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PROJETO DE LEI Nº 23/2023
De 18 de abril de 2023

Altera o inciso IX do art. 175 da Lei 2.209, de 1º
de fevereiro de 1994, e dá outras providencias.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no

uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º O inciso IX do artigo 175, da Lei 2.209, de 1º

de fevereiro de 1994, passa a viger com a seguinte redação:

“Ar. 175. (..)

IX - admissão de operador de máquinas, sepultador,
motoristas, técnico de saúde bucal, auxiliar de saúde
bucal e odontólogo, desde que em andamento concurso

público para preenchimentode vagas desses cargos”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 18/04/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA| Assinado deforma digital por
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES

HENRIQUES DE DE ARAUJO:14495849859

ARAUJO:14495849859 Dados: 2023.04.2012:05:43 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO



São Roque-SP

Legislação Digital  
Projeto de Lei nº 4, de 20/1/94
Autógrafo nº 2080, de 1/2/94

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de São Roque, pertencentes à administração direta, às autarquias e às
fundações públicas municipais.

José AntônioSanches Dias, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roquee ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

“TtuLo|
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui, com natureza estatutária, o regime jurídico dos funcionários públicos do Município de São Roque, compreendidos
os da Prefeiturae da Câmara Municipal, assim comoos das autarquias e das fundações públicas municipais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidoré a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargopúblicoé o postodetrabalhonaAdministraçãocriadoporleiemnúmerocerto e comdenominação, atribuiçõese
responsabilidades especificas, acessível a todos os brasileiros e que preenchamos requisitos legais, atribuído a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos têm o respectivo vencimento pago pelos cofres públicos, e são criados para proymento em caráter
efetivo ou em comissão, conforme especificação da lei que os crie.

Art. 4º É proibida a prestação de prestação de seniços públicos gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

TÍTULO II

DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA REMOÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO |

DO PROVIMENTO

Seção|
Disposições Gerais

Art. 5º São requisitos minimos para investiduraem cargo público municipal:

|- a nacionalidadebrasileira;

Il - a idade mínima de dezoitoanos;

Ill - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - aptidão fisica e mental;

V-o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo.

81º As atribuições do cargopodemjustificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.

82º As pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, em percentual máximo de 5% (cinco por cento) das vagas de
determinados cargos, na forma de regulamento específico.

Art. 6º São formas de provimentode cargo público:

|- nomeação;

Il- promoção;

Ill - transferência;

IV - readaptação;

V- reintegração;

VI - aproveitamento;

VII - recondução.

Art. 7º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada Poder, e a investidura se dará com a

posse.

Seção Il
Da Nomeação

Art. 8” A nomeação dar-se-á:



| - emcaráter efetivo, quandose tratardecargodeprovimentoefetivo, isoladooudecarreira;

Il - emcomissão,paracargosdeconfiançade liveexoneração.

Art. 9º Anomeaçãoparacargodecarreiraoucargodecarreiraoucargoisoladodeprovimentoefetivodependedepréviahabilitação
concurso público de provas ou de provasetítulos, conforme disponha o edital, obedecendo-se, para a convocaçãodos aprovados, rigorosamentea

ordemdeclassificaçãoe oprazodevalidadedoconcurso.

 
Seção IIl

Do Concurso Público

Art. 10. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por até igual período, conforme
disponhao edital.

Art. 11. Não seadmitirá servidoraprovadoemconcursoantesdeconvocarregularmenteaprovadosemconcursoanteriorparao mesmo
cargo,comprazodevalidadenãoexpirado.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

Art. 12. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, o que deverá ocorrer dentro do prazo de 7 (sete) dias, contados da
convocaçãodo aprovado, prorrogável por igual períodoa critério da administração, pena de desistência.

$1º Para o servidor em licença, ou afastado por qualquer outro motivo, exceto no caso de licença para tratar de interesses particulares, o
prazo será contado do término do impedimento.

82º No ato da posse o servidor apresentará, como condição indispensávelao ato, declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou
função pública inacumulável.

Art. 13. Só poderá serempossadoaquelequefor julgadoaptofisicae mentalmente para o exercício do cargo ou da função, mediante prévia
inspeção médica.

Art. 14. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.

$1º Oinício, a interrupçãoe o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

$2º Ao entrar em exercício, o senidor apresentaráao órgão competente os elementos necessários ao seu assentamentoindividual.

Art. 15. O exercício no cargo terá inicio na prazo máximo de 7 (sete) dias, prorrogável, a critério da Administração, por igual período.

Parágrafoúnico. O servidor, quando legalmente afastado, terá prazo para entrar em exercício contado a partir do término do impedimento,
designado pela Administração.

Art. 16. Será exoneradodo cargo o servidorque não entrar em exercício no prazo previsto pelo artigo anterior.

Art. 17. Apromoçãonão interrompeoexercício,queserácontadononovocargoa partirdadatadoatodepromoção.

Art. 18. O senidor nomeadodeverá ter exercício na repartição em cuja lotação houver vaga, na forma da lei de organização administrativa.

Parágrafo único. O senidor promovido poderá continuar em exercício na repartição em que estiver senindo, desde que sua lotação o
comporte.

Art. 19. Nenhum servidor poderá ter exercício em repartição diferente daquela em que estiver lotado, salvo se por expressa designação da
autoridadecompetente.

Parágrafoúnico. O afastamento do servidorde sua repartição para exercício em outra só se verificarános casos previstos em lei, por prazo
certo e para fim determinado.

Art. 20. Oocupantedecargodeprovimentoefetivofica sujeito acargahorária semanaldeacordocom oestabelecidonas leisde
organização administrativa referentesàs diversas entidades abrangidasporesta Lei. 

Art. 21. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 3
(três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliações, realizadas por meio de comissão técnica, em que serão

necessariamente observadosos seguintes fatores:(RedaçãodadapelaLeinº5.546,de2022)

| -assiduidadee pontualidade; (Redação dada pela Lei nº 5.546, de 2022 Il - saúde ecapacidadefísica e mentalcompatívelcom oexercíciodocargo;

HIl - disciplina, responsabilidadee idoneidade moral; i

IV - produtividade, efetividade, desempenhoe conhecimento técnico; (Redação

  



té Do
V - capacidade de iniciativa e relacionamento interpessoal no trabalho.(RedaçãodadapelaLeinº5.546,de2022)

Parágrafoúnico.a timeng SEDES
estabelecidos por Decreto do Executivo, observando o nível de comprometimento com o serviço público, o atendimento aos cidadãos e o
comprometimento comainstituição. (Incluído pela Lei nº 5.546, de 2022) 

Art. 22. Encerradasastrêsfasesdoestágioprobatório,realizadasacadaanodoperíodoprevistonoart. 21, aavaliaçãodedesempenhodo
servidor será submetida àhomologaçãodaautoridadecompetente.(RedaçãodadapelaLeinº5.546,de2022)

$ 1º Oservidornãoaprovadonoestágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzidoaocargo anteriormente ocupado, na forma

destaLei.(RedaçãodadapelaLeinº5.546,de2022)

$ 2º O senidorpoderá serexoneradoao términodoperíodode 3(três) anosdoestágioprobatório, salvoemcasodeprocesso
administrativodisciplinar, respeitados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:(Redação dadapelaLei nº5.546,de2022)

| - por meio do devidoprocesso administrativodisciplinar, 
Il - se apuradaa inaptidão inferior ao necessário e desejado para o cargo ou incapacidade fisica e/ou mental, ao final das 3 (três) fases de

avaliação de sorte que a insuficiência apurada deve considerar, avaliar, escrutinar e medir o conjunto da atuação desse servidor ao longo dos 3
(três) anos do estágio probatório;(Redação dada pela Lei nº 5.546, de 2022)

$3º Umavezaprovadoem todasasfases ehomologadaaavaliaçãodedesempenho,o servidortomar-se-áestável.(RedaçãodadapelaLei

84º Para fins de publicidade e transparência, a Prefeitura divulgará anualmente, através da publicação em Diário Oficial, a lista de

senidores estáveis.(Redação dadapelaLeinº5.546,de2022)

SeçãoV
Da Estabilidade

Art. 23. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial condenatória transitada em julgado, ou de decisão em
processo administrativo no qual lhe tenha sido assegurada ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

Art. 24. Transferência é a passagem do senidor estável de cargo efetivo para outro de igual denominação, pertencente a repartição ou

unidadeadministrativa diversa, maioroumenor, domesmo Poder,ou damesmaentidadedescentralizada, epoderáocorrerporacordoentreas
autoridades responsáveis pelas unidades envolvidas, dentro da organização e a estrutura administrativa de cada Poder ou entidade, dada por
legislação específica.

Seção VII
Da Readaptação

Art. 25. Readaptaçãoé a investidurado servidorem cargo de atribuições e responsabilidades compatíveiscoma limitaçãoque tenha sofrido
em sua capacidade fisica ou mental verificadaem inspeção médica.

8 1ºSe julgado incapaz para o seniço público, o readaptandoserá aposentado, sem prejuizo da sua remuneração.

82º A readaptaçãoserá efetivadaem cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.

Seção VII
Da Recondução

Art. 26. Reconduçãoéo retomodo senidorestávelaocargoanteriormenteocupado,edecorreráde:

|- inabilitação em estágio probatóriorelativoa outro cargo;

Il - reintegraçãodo anterior ocupante.

Seção IX
Da Disponibilidadee do Aproveitamento

Art. 27. Extinto por lei o cargo, o senidor estável ficará em disponibilidade remunerada,percebendo proventosna forma da Constituição da
República.

Art. 28. O retomo à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento, obrigatoriamente procedido em cargo de
atribuições e vencimentos compatíveiscom o anteriormenteocupado, sempre que surgir a vaga.

CAPÍTULO Il

DA VACÂNCIA

Art. 29. A vacânciado cargo público decorrerá de:

|- exoneração;

H - demissão;

HI - promoção;



IV - transferência;

V - readaptação;

VI - aposentadoria;  
Vil - falecimento.

Art. 30. A exoneração de cargo efetivodar-se-áa pedidodo servidorou de ofício.

Parágrafoúnico. A exoneração de ofício dar-se-á:

| - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

HI - quandotendo tomado posse, o servidornão entrar em exercício no prazo estabelecido.

Art. 31. A exoneração de cargo em comissãodar-se-á:

|-a juízo da autoridadecompetente;

Il- apedidodoprópriosenidor.

CAPÍTULOIl
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 32. Poderá haver substituição de senidores ocupantes de cargo de provimento efetivo nos seus afastamentos e impedimentos,
determinadapela autoridadea que se subordina o substituído por ato própriodaquela autoridade.

$1º O substitutoassumirá o exercício do cargo nos afastamentos ou impedimentos regulares do titular.

82ºOsubstitutofarájus ágratificaçãoporsubstituição, paga naproporçãodos diasemquetenhaocorridoecom basenadiferençaentre
o vencimento básico do substituído e o do substituto, mantendo-se inalteradoo pagamentodas vantagenspessoais do substituto.

TÍTULO III

DOS DIREITOSE DAS VANTAGENS

CAPÍTULO |

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 33. Vencimento é a retribuição pecuniária básicae inicial pelo exercício do cargo público, fixada em lei, e é imedutível.

Art. 34. Remuneraçãoé o vencimentodo cargo, acrescido das vantagenspecuniárias, incorporadasou não, pagas a cada mês ao servidor.

$ 1º Excluem-se do teto de remuneração, para os efeitos do dispostono inc. XI do art. 37 da Constituição Federal, as vantagensprevistas
nosinc.Il a VIdoart. 39destaLei. 

82ºAoservidornomeadoparacargode proymentoemcomissãoserá facultado optar pelo vencimento ou saláriodeseucargoefetivoou
empregoacrescidode20% (vinteporcento),oupelovencimentodocargopara oqualfoinomeado. (RedaçãodadapelaLeinº 2.249,de 1994)

Art. 35. O senidorperderá:

| - aremuneraçãodosdiasemquefaltaraoserviço;

Il - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta)
minutos.

Art. 36. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneraçãoou provento.

Parágrafo único. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais não excedentes à quinta parte da
remuneraçãoou provento, em valoresatualizados.

CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS

Art. 37. Além do vencimentopoderãoser pagas ao servidoras seguintes vantagens:

|- indenizações;

Il - gratificações;

HI - adicionais.

$1º Asindenizaçõesnãose incorporamaovencimentoouproventoparaqualquerefeito.

82º As gratificações e os adicionais incorporam-seao vencimento ou provento, salvo exceção indicada nesta Lei.

Art. 38. Ao servidor que, por determinação superior, deslocar-se temporariamente do Município para outro local, no desempenho de suas
atribuições, ou em missão de estudo, será concedida, além do transporte, diária, a título de indenização das despesas com alimentação e
pousada, e cujo valore condições para concessãoserão estabelecidos em regulamento, e não se incorporamao vencimento.

Parágrafo único. Conceder-se-á indenização de transportes ao servidor que realizar despesas com a utilização de meio próprio de

locomoção,paraa execuçãodeseniços extemos,porforçadas atribuições própriasdocargo,conformesedispuseremregulamento.(Incluído
nº 2.219, de 1994

Seção|



DasGratificaçõese Adicionais

Art. 39. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidas aos senidores as seguintes gratificações e adici
além de outras instituídas por lei específica:

1- gratificação natalina;

HI - adicional por tempode serviço;

III - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;

IV- adicional pela prestação de serviço extraordinário;

V - adicional notumo;

 
VI - adicional de férias;

Vil - adicional de função;

Vil - gratificação pela participação de órgão de deliberação coletiva.

ela-fineluído-peta-teir2553 
81º A gratificação de que trata o inciso VII, destinada a remunerar encargos excepcionais de servidores em comissões intemas dos

Poderes ou das entidades descentralizadas, será disciplinada por ato da autoridade máxima de cada Poder ou entidade, limitada a 50%
(cincoenta por cento) do nível V da tabela de vencimentos da Prefeitura.(Renumeradodo parágrafoúnico pela Lei nº 2.353, de 1997)     

Subseção |

v Da GratificaçãoNatalina

Art. 40. A gratificaçãonatalinacorresponde a um doze-avosdaremuneração aque O senidorfizer jusnomêsdedezembro,pormêsdeexercícionorespectivoano,sendoque afraçãoigualou superiora 15 (quinze) dias será consideradacomomêsintegral.

81º Agratificaçãonatalina serápagaem 2 (duas)parcelas,aprimeiraporocasiãodasfériasdo servidor, serequerida, e asegundaatéo
dia vinte de dezembro de cada ano, corrigida segundo o valor da remuneraçãovigenteem dezembro.

$2º O senidor que receber a antecipação prevista no parágrafo anterior, terá direito, tecnicamenteà segunda parcela da gratificação
natalina.

$3ºAantecipaçãodagratificaçãonatalinasomenteserápagase asférias do servidorforentreosmesesdefevereiro e novembro.

Art. 41. Juntamentecomosproventosde junhodecada anoserápagaaosaposentadosmetadedoprovento recebidonomêsanterior.

Art. 42. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a

remuneraçãodo mês da exoneração.

Art. 43. A gratificação natalina não será considerada para cálculode qualquervantagem pecuniária. 
Subseção Il

Do AdicionalporTempo de Serviço e Sexta Parte

(RedaçãodadapelaLeinº2.318,de1996)

Art. 44. Oadicionalpor tempodeserviço édevidoaos senidores àrazãode 1% (umporcento),poranodeserviçopúblico, e incidirásobre
ovencimento,naformacomodefinidonoart.33,aelese incorporandoemdefinitivo. jaLeinº2.318,de 1

Parágrafoúnico. O servidor fará jus ao adicional por tempo de seniço a partir do mês em que completar o ano de seniço, em cargo de

provimentoefetivo ou em comissão, independentementede requerimento.(RedaçãodadapelaLeinº2.318,de1996)

Art. 45. Ao senidor é assegurada a sexta parte dosvencimentos integraiis concedida aos 20 (Vinte) anos de efetivo exercício, incorporando-

seaosvencimentospara todososefeitos legais. B, de 199
8, de 1996         

 
Subseção III

DosAdicionaisde Insalubridade,Periculosidadeou Atividade Penosas



   Art. 46. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxio
radioativas ou com risco de vida, fazemjus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo, de 20%, (vinteporcento) sobre o venci
inicial do cargo respectivo se insalubridade leve, e de 40% (quarenta por cento) sobre o mesmo vencimento, se insalubridade grave, e de 30%SO rooÊ
(trinta por cento) sobre o vencimento inicial se perigoso o exercício do cargo, tudo conforme condições de trabalho descritas em regulamento.

$ 1º Nenhumcargo será definido em regulamentocomo insalubre etambém perigoso.

$2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidadecessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua
concessão, não se incorporandoem hipótese nenhuma ao vencimento.

Art. 47. Haverá permanentecontrole da atividadede servidoresem operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.

Parágrafoúnico. A servidoragestante ou lactanteserá afastada, enquanto durar a gestaçãoe a lactação, das operaçõese locais previstos
nesteartigo, exercendo suas atividadesem local salubre e em serviço não perigoso.

Art. 48. Os locais de trabalho, bem como os servidores que operam comraios-Xou substâncias radioativas serão mantidos sob controle
permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximoprevisto na legislação federal específica.

Parágrafoúnico. Os senidoresa que se refere este artigo serão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

Subseção IV
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 49. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimode 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho,
calculada sobre o vencimento do cargo, acrescido das vantagens incorporadas.

Subseção V
Do Adicional Noturno

Art. 50. Oseniçonotumo,assimcompreendidoaqueleprestadoemhorárioentrevinte eduashorasdeumdia e cincohorasdodia
seguinte, terá o valor hora acrescidode 25% (vinte e cinco por cento), computando se cada hora como cinquenta e dois minutos e três segundos,
calculado sobre o vencimento do cargo.

Subseção VI
Do Adicional de Férias

Art. 51. Ao senidor, por ocasiãodas férias, será pago um adicional correspondente a sua remuneração mensal, inclusive para os cargos
em comissão, independentementede requerimento.

Subseção VII
Do Adicional de Função 

Art. 52. Os cargos de provimentoem comissãodeDiretorde Departamento,AssessorConsultor, Chefede Gabinete e Coordenador(Defesa
Civil -COMPDEC)podriosere reEmineTaçãScom adicionai de função, calculadosobre o vencimento base, à razão de 55% (cinquenta e cinco por 

Parágrafoúnico. Os cargos de provmentoem comissão de Assessor Técnico, AssessorAdministrativo e Assessor Jurídico poderão ser
remunerados como adicionaldefunção, calculado sobre o vencimento-base, à razão de 40% (quarentaporcento).(RedaçãodadapelaLeinº3.568,de2011)

CAPÍTULO Il
DAS FÉRIAS

Art. 53. O senidor farájus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, segundo escala preestabelecida, vantagem que poderá ser acumulada
até o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do seniço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação especifica,
regulamentadorade profissões, em sentido contrário.

$1º O periodo aquisitivo de férias é de 12 (doze) meses de exercício.

82º O periodo de férias será reduzido de um terço se o servidor, durante o periodo aquisitivo, tiver mais de 15 (quinze) faltas não
remuneradasao serviço.

83º Não terá direito a férias o senidor que, durante o períodoaquisitivo, permanecer em gozo de licença por temposuperior a 120 (cento e
vinte) dias, excetuando-sea licençaà gestante.



   Art. 54. O pagamentoda remuneraçãodas férias será efetuadoaté 2 (dois) dias antes do início de sua fruição pelo senidor.
f ya

81º Éfacultadoao servidorcomerter15 (quinze)diasdasfériasemabonopecuniário, desdequeorequeira compelomenos30(tri PROA
dias de antecedência, e se de interesse da Administração.

$2º No cálculodo abono pecuniário será considerado o valar do adicional de férias.

$3º O servidorpoderárequerer aantecipaçãodaremuneraçãodosdiascorrespondentesaosdiasdeférias a seremgozados,que será
descontada da remuneraçãodo servidorem 12 (doze) parcelas iguais e mensais, comigidasmonetariamente.

Art. 55. O senidor que operar direta e permanentemente comraios-Xou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de
férias, por semestre de atividadeprofissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.

Parágrafoúnico. O senidor referidonesteartigo não faz jus ao abono pecuniário previsto pelo $ 1º do artigo anterior.

Art. 56. As férias somente poderãoser justificadomotivo de superior interesse público.

Art. 57. Em caso de exoneração, demissão, disponibilidade ou aposentadoria, serão indenizados ao servidor os períodos de férias cujo
direito tenha adquirido, inclusive proporcionalmente em relação ao tempo de serviço que exceder ao último período aquisitivo, computando-se o
adicional de férias.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

Seção!
Disposições Gerias

Art. 58. Poderáser concedida licença ao servidor.

| - pormotivodedoençaempessoadafamilia;

1 - para o seniço militar,

HI - para atividadepolítica;

IV - prêmio por assiduidade;

V- para tratar de interesses particulares;

VI -paradesempenhodemandatosindical.

$ 1º A licença prevista pelo inciso | será precedida de exame por médico ou junta médica oficial, vedado o exercício de atividade
remuneradadurante seu período.

$2º Apenas nas hipóteses previstas nos inc. II, IIl e VI, deste artigo, poderá a licençaprolongar-sepor mais de 24 (vintee quatro) meses.

Art. 59. A licençaconcedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie será considerada comoprorrogação.

Art. 60. Poderá ser concedida licença ao servidor, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, pai, mãe,
filhos, enteadose irmãos mediante comprovaçãopor junta médica oficial.

$1º Alicença somente será deferidase a assistênciadireta do servidorfor indispensávele não puder ser prestada simultaneamente com o
exercício do cargo.

$2º A licença será concedida sem prejuizo do vencimento do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, podendoser prorrogada por até 30 (trinta)
dias, com metade do vencimento, mediante parecer de junta médica, e, excedendo estes prazos, sem vencimento, por até outros 6 (seis) meses.

Seção Il
Da Licença para o Serviço Militar

Art. 61. Ao servidor convocado para o seniço militar será concedida licença, sem prejuizo do vencimento do cargo efetivo, daí se
descontando a importância que o senidor perceber na qualidade de incorporado, salvo se optar pela remuneração do serviço militar, quando a
licença não será remunerada.

Parágrafo único. Concluindo o seniço militar, o servidor terá prazo de até 30 (trinta) dias, sem qualquer remuneração, para resumir O

exercício do cargo.

Seção Ill
Da Licença para Atividade Política

Art. 62. O senidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária,
comocandidato a cargo eletivo, e a vésperado registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura e até o dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença como se em efetivo
exercício estivesse, com o vencimento do cargo efetivo.

Seção IV
Da Licença-Prêmiopor Assiduidade 



 
SeçãoV

Da Licença paratratarde Interesses Particulares

Art. 66. A critério da Administraçãopoderá ser concedida licença parao trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos
consecutivos, sem remuneração.

$1º Alicençapoderáserinterrompida,a qualquer tempo, a pedidodoserúdorounointeressedoserviço.

$2ºNãoseconcederánovalicençaantesdedecorridos 2(dois)anosdotérminodaanterior.

Seção VI
Mandato Sindical 

Art. 67. É assegurada ao servidor o direito a licença remuneradapara o desempenho de mandato em sindicatorepresentativoda categoria.

(Redaçãodadapela Lei nº 2.925, de 2005)

$ 1º Somentepoderãoserlicenciados senidoreseleitosparacargosdedireção,até omáximode3(três).

$2º Alicençateráduração igual à do mandato,podendoserprorrogada,nocasodereeleição, eporumaúnicavez.

s3Durante operíododalicença, o servidor terádireitoàsvantagensinerentesaocargoouempregodo qualseachaafastado.(Incluído

CAPÍTULOV
DOS AFASTAMENTOS

Seção|
Do Afastamentopara Servir a outro Órgãoou Entidade

Art. 68. O servidor poderáser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, em caso de interesse público justificado, para ocupar cargo em comissão naquelas outras entidades, sempre com ônus para a
cessionária.

Parágrafo único. Poderão ser autorizadas, por portaria do Executivo, em caso de relevante interesse público deúdamente justificado,
cessões de senidores, a mero título de empréstimo da Prefeituraa outros órgãos ou Poderes Públicos, do Município ou de diferentes políticas, de
qualquer nível, para prestação de seus serviços.

Seção Il
Do Afastamentopara Exercíciode Mandato Hletivo

Art. 69. Ao senidor investidoem mandato eletivoaplicam-se as disposiçõespertinentes da Constituição Federal.

Parágrafoúnico. No caso de afastamento do cargo o servidorcontribuirá para a seguridade social comose em exercício estivesse.

SeçãoIll
Do Afastamentopara Estudoou Missão no Exterior

Art. 70. O servidor não poderá ausentar-se do Município para estudo ou missão oficial, sem autorização do Prefeito, da Câmara de

Vereadoresoudadireçãodaautarquiaoufundaçãopública.

$ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos e, finda a missão ou estudo, somente decomido igual período será permitido novo
afastamento, salvo em casos excepcionais, a critério da autoridadecompetente.

$ 2º Ao senidor beneficiado pelo dispostoneste artigo não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes
de decorrido prazo igual ao período do afastamento, salvo se na hipótese de o servidor ressarcirà Administraçãoas despesas e efetuadas em
razão do afastamento.

CAPÍTULOVI
DAS CONCESSÕES

Ast. 71. Sem qualquer prejuízo, poderá o senidor ausentar-se do seniço:



|-por1 (um)dia,paradoaçãode sangue;     
Ii - Por dois dias em caso de falecimento de sogros, cunhados, irmãos, avôs e netos, contados da data do óbito.(RedaçãodadapelaLeinº

83.189,de2008)

Hll- por5 (cinco) dias consecutivos:

a) por falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob sua guarda ou tutela e no caso de
natimortos, contados da data de óbito ou do fato;

b)emrazãodecasamento,contadosdo diadoevento.

Parágrafoúnico. Oservidorque faltar ao seniço, e não requererajustificação da falta no primeiro dia subsequente, sujeitar-se-á a todas as
consequências da falta injustificadas.

Art. 72. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da
repartição, sem prejuízo do exercício do cargo, e exigida a compensação de horário na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho.

Art. 73. Poderãoserabonadasasfaltasaté o máximode 6(seis)porano,desdequenãoexcedamde1 (uma)pormês.

CAPÍTULOVII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 74. É contado para todos os efeitos o tempode seniço público prestado ao Município, suas autarquias e fundações.

Art. 75. A apuração do tempo de senviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado este como de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias. 

Art. 76. Além das ausências ao serviço previstas nos arts. 71 e 73, serão considerados comode efetivo exercício, desde que tenha havido
contribuição ao Fundo de SeguridadeSocial, os afastamento em virtudede:

I-férias;

Il - participação em programade treinamento regularmente instituído;

Ill - desempenhode mandato eletivo federal, estadual ou municipal excetopara promoção por merecimento;

IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

V - missão ou estudo fora do Município, quando devidamenteautorizado;

VI - participação em competiçãoesportiva, quando autorizado;

Mil - licenças:

a) à gestante, à adotante e à patemidade;

b) para tratamento da própriasaúde, até 2 (dois) anos;

c) por motivode acidente emserviçoou doença profissional,

d) prêmio por assiduidade;

e) por convocaçãopara o serviço militar.

e: aLeinº2.702,de06de junhode 2002

ai: (RevogadopelaLeinº2.702,de06dejunhode
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CAPÍTULOVIII
DO DIREITODE PETIÇÃO

Art. 78. É assegurado ao senidor o direito de requererao Poder Público, em defesa de direito ou interesse pessoal.



     As. 79. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidilo e encaminhado por intermédio daquele a que fes

imediatamente subordinadoo requerente,

Ast. 80. Cabepedidodereconsideração,dentrodoprazode30(trinta)diasdadecisãorecorrida,àautoridadequehouverexpedidoo &

proferidoa primeira decisão, não podendoser renovado.

Parágrafoúnico. Orequerimentoeopedidodereconsideraçãodeque tratam os artigos anterioresdeverão ser despachados noprazode 10
(dez) dias edecididosdentrode30(trinta)dias,e emcasodeprovimentodopedidodereconsideraçãoosefeitosdadecisãoretroagirãoàdatado
ato impugnado.

Ast. 81. O direito de requererprescreve:

| - em 2 (dois) anos, quanto a atos de demissãoe de cassaçãode aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e
créditos resultantes das relações de trabalho;

1 -em 120 (centoe vinte) dias, nos demais casos,salvoquandooutro prazofor fixadoem lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado,
quandoo ato não for publicado.

Art. 82. O pedido de reconsideração interrompe a prescrição.

An. 83. Para o exercício do direito de petição assegurada vista do processo ou documento, fora da repartição, por 5 (cinco) dias úteis, ao
advogadopor ele constituído.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO |

DOS DEVERES

Art. 84. São deveres do senidor.

| - exercercomzelo ededicaçãoas atribuiçõesdocargo;

Il - ser leal às instituições a que servir,

HI - obsenvaras hormas legais e regulamentadores;

IV - cumprir as ordens superiores, excetoquando manifestamente ilegais,

V - atender com prestezas:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadasas protegidas por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situaçõesde interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

Vi - levar ao conhecimento da autoridadesuperior as imegularidadesde que tiver ciênciaem razão do cargo;

VII - zelar pela economia do materia! e conservaçãodo patrimônio público;

VIII - guardarsigilosobre assuntoda repartição;

IX- manter conduta compatívelcom a moralidade administrativa;

X-serassíduoepontualaoserviço;

X - tratar com urbanidadeas pessoas;

XI - representarcontra ilegalidade, omissãoou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XI será encaminhada pela va hierárquica e apreciada pela autoridade superior
àquela contra a qual é formulada.

CAPÍTULO Il

DAS PROIBIÇÕES

Art. 85. Ao senidor é proibido:

| - ausentar-se do seniço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato,

1 - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquerdocumento ou objeto da repartição;

Il -recusarfé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execuçãode serviço;

V - cometer a pessoa estranhaà repartição, fora dos casos previstos em lei, desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidadeou
de seu subordinado;

VI - coagir ou aliciarsubordinados no sentido de filiarem-se a associaçãoprofissional ou sindical, ou a partido político;

VII -valer-sedocargopara lograrproveito pessoaloudeoutrem,emdetrimentoda dignidadedafunçãopública,

VII - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de
acionista, cotista ou comanditários em contratos com a Administração;



IX-atuarcomo procuradorou intermediário,junto a repartições públicas, salvo quando se tratarde benefício previdenciáriasou assistencia
deparentesaté segundograu, edecônjugeoucompanheiro;

X- receber propina, comissão, presente ou vantagemde qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

X - procederde forma desidiosa;

Xi- utilizarpessoa! ou recursos materiais da repartição em senvços ou atividades particulares;

XIl - exercer quaisquer atiudades que sejam incompatíveiscom o exercício do cargo e com o horáriode trabalho;

XIV -mantersob chefia imediataemcargooufunçãodeconfiança, cônjuge,companheiroouparenteaté2º grau civil.

CAPÍTULO Il
DA ACUMULAÇÃO

Ant. 86. Ressalvadosos casos previstos na Constituição da República, é vedadaa acumulação remuneradade cargos públicos, aí não secompreendendoapercepçãodepensõescomremuneração,oucomproventosdedisponibilidadeouaposentadoria

Art. 87. O servidornãopoderáexercermaisde um cargoemcomissão.

An. 88. O servidor que acumular licitamente 2 (dois) cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará
afastado de ambos os cargos efetivos.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 89. O senidor responde administrativamentepelo exercício imegular de suas atribuições.

Art. 90. A responsabilidadeadministrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.

Art. 91. As sanções civis, penais e administrativas poderãocumular-se, sendo independentesentre si.

Art. 92. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou
autoria.

CAPÍTULOV
DAS PENALIDADES

As. 93. São penalidades:

| - advertência;

Il - suspensão;

IHl - demissão;

IV - destituição de cargo em comissão;

V- muita.

Parágrafo único. Naaplicaçãodaspenalidades serãoconsideradas anatureza e agravidadedainfraçãocometida,osdanosquedela
provieremparao serviço público, as circunstânciasagravantesou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Art. 94. Aadvertênciaseráaplicadapor escrito, nos casosdeviolaçãodaproibiçãoconstantedoart. 85, incisos | aVII, ede inobsenvência
de deverfuncional previsto em lei, regulamentoou norma intema, que não justifique imposição de penalidademais grave.

Art. 95. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertênciae de violação das demais proibições que
não tipifique, infraçãosujeitaa penalidadede demissão, não podendoexcederde 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o senidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a
inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessandoos efeitos da penalidadeuma vez cumprida a determinação.

Art. 96. A pena de demissãoserá aplicada nos seguintes casos:

|- crimecontra a administração pública;

Il - abandonode cargo;

HI - inassiduidade habitual, ou desídia no desempenho do cargo;

IV - improbidadeadministrativa;

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

VI - insubordinaçãograve em serviço;

VII - ofensa fisica, em serviço, a servidorou a particular, saivo em legítima defesa própriaou de outrem;

Mill - aplicação imegutar de dinheiros públicos, ou lesão ao erário.

Art. 97. Será cassadaa aposentadoriaou do inativoque haja sido concedida ilegal ou inconstitucionalmente, sem caráter de personalidade.

Art. 98. Não poderá retomar ao seniço público municipal o senidor que for demitido por infringênciado art. 96, incisos |, IV e VIII.

Art. 99. Configuraabandonode cargo à ausência intemaciona!do senidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 100. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 15 (quinze) dias, interpoladamente,durante o

  



periodode 12 (doze) meses.

Art. 101. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre ofundamento legal e a causa da sanção disciplinar. ” dá

Ast. 102. As penalidades serão aplicadas: Jo

1 - os senidores do Executivo, pelo Prefeito, salvo quanto a penas de até 15 (quinze) dias, as quais poderão ser aplicadas por Secretário
Municipal ou autoridadeocupante de cargo descritona lei comode igual hierarquia,

Leg ig senidores do Legislativo, pela Mesa da Câmara de Vereadores, salvo se diferentemente disposto em ato regulamentar intemo do
s ;

IH - pela diretoria das entidades descentralizadas, na forma de seus atos regulamentadores.

Ast. 103. Aaçãoprescreverá,consideradocomo termoinicia adatadofato tidocomoirregular.

| - em5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão e cessaçãode aposentadoriaou disponibilidade;

|| - em 2 (dois) anos quanto às puníveis com suspensão;

II - em 180 (cento e oitenta) dias quanto às puníveis com advertência.

81º Oprazodeprescriçãocomeçaacorrerdadataemqueo fato se tomouconhecido.

$ 2º A abertura de sindicância oua instauração de processo disciplinar interrompea prescrição, até a decisãofinal proferidapor autoridade

competente.

$3º Interompido o cursodaprescrição, oprazocomeçará acorrer apartirdodiaemquecessar a interrupção.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVODISCPLINAR

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104. Aautoridadeque tiverciênciade irregularidadenoseniçopúblico é obrigadaapromover suaapuração imediata, mediante
sindicância ou processo administrativodisciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

Art. 105. Da sindicância poderá resultar.

| - arquivamentode processo;

Il - instauração de processo disciplinar.

Parágrafoúnico. O prazo para conclusãoda sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, podendoser prorrogadopor igual período, a critério

da autoridade superior.

Ast. 106. Sempre que o ilicito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade, será obrigatória a instauração de processo

disciplinar.

CAPÍTULO Il

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 107. O processo disciplinaré o instrumento destinado a apurar responsabilidades de servidor por infração praticada no exercíciode
suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

At. 108. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três) senidores efetivos, designados pela autoridade
competente, que indicará, dentre eles, o seu Presidente.

$1º Acomissão terácomosecretário oseridordesignadopeloseuPresidente,podendo a indicaçãorecairem umdeseusmembros.

$ 2º Não poderá participar de comissão de sindicânciaou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguineo ou
afim, em tinha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 109. A comissãoexercerá suas ativdadescom independências e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato

ou exigido pelo interesse da administração.

Art. 110. O processo disciplinarse desenvolvenas seguinte fases:

| - instauração, com a publicação do ato que constituira comissão,

|| - instrução, defesae relatório;

1 - julgamento.

Art. 111. O prazo para a conclusãodo processo disciplinarnão excederá 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação do ato que
constituira comissão, admitida a sua promogação por igual prazo, quando as circunstânciaso exigirem.

81º Sempre que necessário, a comissãodedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a
entrega do relatório final.

g2Asreuniõesdacomissãoserãoregistradaematasquedeverãodetalharas deliberações adotadas.

Seção |
Do Inquérito

Art. 112. O processo administrativo obedecerá ao principio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilizaçãode
todos os meios e recursos admitidos em direito, se não manifestamente impertinentes à instruçãoprocessual.



Art. 113. Os autos da sindicânciaintegrarãoo processo disciplinar, comopeça informativada instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de relatório da sindicância concluirque a infração está capitulada como ilícito penal, à autoridadecompetê
encaminharácópia dos autos ao Ministério Público, independenteda imediata instauração do processo disciplinar.

o Ast. 114. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabheis,objetivandoacoletadeprova, recorrendo,quandonecessário,atécnicoseperitos,demodo apermitira completaelucidaçãodosfatos.

Art. 115. É asseguradoaosenidorodireitode acompanharO processo pessoalmente oupor intermédiode procurador,arrolare reinquirir
testemunhas, produzir provas e contraprovase formular quesitos, quandose tratar de prova pericial.

8 1º O Presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse
para o esclarecimento dos fatos.

82ºSerá indeferidoopedidodeprovapericial,quando acomprovaçãodofato independerdeconhecimentoespecialdeperito.

Art. 116. As testemunhas serão convidadas a depor mediante mandado expedido pelo Presidente da comissão, devendoa segunda via,
com o cientedo interessado, ser anexada aos autos.

Parágrafoúnico. Se a testemunhafor servidor público, a expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição
ondeserve,com aindicaçãododia ehoramarcadospara a inquirição.

An. 117. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

81º As testemunhas serão inquiridas separadamente.

$2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-áacareação entre os depoentes.

Art. 118. Após o interrogatóriodo acusado, serão ouvidasas testemunhas, por primeiro as da acusação e, ao depois, as da defesa.

8 1º Nocasodeexistirmaisdeumacusado,cadaumdelesseráouvidoseparadamente,e, semprequedivergirememsuasdeclarações
sobrefatosoucircunstâncias, será promovidaaacareaçãoentre eles.

82º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas
perguntas e respostas, facultando-se-lheporém, reinquirilas, por intermédio do Presidente da comissão.

Art. 119. Quando houverdúvidasobre a sanidade mental do acusado, a comissãoproporáà autoridadecompetente que ele seja submetido
a examepor juntamédica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafoúnico. Oincidentedesanidademental seráprocessadoemautoapartado eapensoaoprocessoprincipal, após aexpediçãodo
laudo pericial.

Art. 120. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das

respectivas provas.

$ 1º OindiciadoserácitadopormandadoexpedidopeloPresidentedacomissãoparaapresentardefesa escrita,noprazode 10 (dez)dias,
ou maior se requeridoquando demonstradamente insuficiente, assegurando-se-he vista do processo fora da repartição pelo prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

$ 2º Havendo 2 (dois) ou mais indiciados o prazo será comum e de 20 (Vinte)dias, ou maior na forma do parágrafoanterior.

$3º O prazo de defesa poderáser, também, prorrogadopelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis.

$4º Nocasoderecusadoindiciadoemapor ocientenacópiadacitação, oprazoparadefesacontar-se-ádadatadeclarada,em termo
próprio, pelomembrodacomissãoquefez acitação,com aassinaturade 2 (duas) testemunhas.

Art. 121. Oindiciadoquemudar aresidênciaficaobrigadoacomunicaràcomissão o lugarondepoderá serencontrado.

Art. 122. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido será citado por edital publicado na imprensa oficial do Município, ou em
jomal com circulaçãono Município se inexistenteaquela, para apresentar defesa.

Parágrafoúnico. Na hipótese desteartigo, O prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do edital.

Ast. 123. Considerar-se-árevel o indiciado que, regularmentecitado, não apresentar defesa no prazo legal.

8 1º Areveliaserádeclarada,por termo,nosautosdoprocesso edevolverá oprazoparadefesa.

82º Paradefendero indiciadorevel, aautoridade instauradoradoprocessodesignaráumsenidorcomodefensordativo,ocupantedecargo
de nível igualou superioraodoindiciado.

Art. 124. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as

provasemquesebasearparaformarsuaconvicção..

$ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidadedo senidor.

$ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as
circunstâncias agravantese atenuantes.

Art. 125. O processo disciplinar, com O relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para

julgamento.

Seção!
Do Julgamento

Ast. 126. No prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do processo, a autoridadejulgadora proferiráa sua decisão, sem necessária
obsenênciado relatório, porém sempre fundamentada.

   



   Art. 127. Verificada a existênciade vício insanável a autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processoe ord

constituição de outra comissão, para instauração de novo processo.

Art. 128. O julgamentofora do prazo legal implicanulidade do processo.

Art. 129. Qualquerque seja o resultado do processo, a autoridade julgadora determinaráo registro do fato nos assentamentos individuaisdo
senidor.

Art. 130. O servidor que responder o processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a
conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Seção Il
Da Revisão do Processo

Art. 131. O processo disciplinarpoderá ser revisto, dentro de até 2 (dois) anos da data da decisão recorrível, a pedido ou de ofício, quando
se aduzirem, fatos novos ou circunstânciassuscetíveisde justificar a inocência do punido ou a inadequaçãoda penalidadeaplicada.

8 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do senidor, qualquer pessoa da família poderá requerera reúsão do processo.

82º No caso de incapacidade mental do senidor, a revsão poderá ser requerida pelo respectivocurador.

Art. 132. No processo revisional,o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 133. A simples alegação de injustiça da penalidade constitui fundamento para a revsão, que requer elementos novos, ainda não
apreciados no processo originário.

Art. 134. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Prefeito Municipal, que o encaminhará regularmente e determinará a
constituiçãode nova comissão.

Art. 135. A revisãocorrerá em apenso ao processo originário.

Parágrafoúnico. Na petição inicial, o requerentepedirá dia e hora para produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 136. A comissãorevisora terá 60 (sessenta) dias para conclusãodos trabalhos.

Art. 137. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revsora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do processo
disciplinar.

Art. 138. O julgamento caberá à autoridadeque aplicou a penalidade.

Parágrafoúnico. O prazo para julgamentodo pedido de revsãoserá de 20 (vinte) dias, contados da constituiçãoda comissãorevisora.

Art. 139. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-detodos os direitos do senidor,
indenizando-se-o,atualizadamente, daqueles ocorridos no períodoem que esteve desligado.

Parágrafoúnico. Da revisãodo processo não poderá resultar agravamentoda penalidade.

TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 140. O Município manterá plano de seguridade social para o servidor e sua família, visando dar cobertura aos riscos a que estão
sujeitos o senidor e sua família, e compreende um conjunto de prestações que atendam as seguintes finalidades:

|.- garantir meios de subsistêncianos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, inatividade,falecimento e reclusão;

Il - proteçãoà matemidade, à adoção e à patemidade;

HI - assistênciaà saúde.

Art. 141. As prestações serão concedidas nos temos e condições definidos em lei específica e regulamentos.

Parágrafoúnico. As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou entidades aos quais se encontram vinculados
os senidores.

Art. 142. O recebimento indevdo de prestação recebidas com fraude implicará devolução ao erário do total auferido, atualizado
monetariamente,sem prejuizo da ação penal cabível.

CAPÍTULO Il

DOS BENEFÍCIOS 



   
epesentado- | nº 2.702,de06de junho de2002) 

Seção Il
Do Auxilio-Natalidade   

- (RevogadopelaLeinº2.702,de06 
in?2,7 

Seção IIl
Do Salario Família 

Seção IV
Da Licença para Tratamentode Saúde

Art. 155. Será concedida ao senidor licençapara tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo do
vencimentoa quefizer jus, sempre por serviço médico oficial.

Parágrafoúnico. Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do senidor ou no estabelecimentohospitalar
onde se encontra intemado.

Art. 156. Findo o prazo da licença, o servidorserá submetido a nova inspeção médica, que concluíra pela volta ao serviço, pela prorrogação
da licença ou pela aposentadoria.

Art. 157. O servidorque apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido a inspeção médica.

Seção V
Da Licença a Gestante, à Adotantee da Licença-Patemnidade 



 
Ast. 161. À servidoraque adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será concedida licença matemidade pelo período

de 180 (cento eoitenta) dias, se a criança tiver até um ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) ano 4 (quatro) anos de
idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.(RedaçãodadapelaLeinº4,095,de2013)

Parágrafoúnico. O períodode licençaserá remuneradopelo Poder Público a que estiver únculada a servidora, por requerimento.(Redação

dadapelaLeinº2.784,de2002)
Art. 161A. A licença matemidade será promogada por mais 60 (sessenta) dias, sendo concedida imediatamente após a fruição dos 120

(cento e vinte) dias iniciais, com remuneração integral a cargo do ente público ao qual a servidora esteja vinculada, observados os moldes

utilizados pela preúdência municipal.(IncluídopelaLeinº4.095,de2013)

SeçãoVI
Da LicençaporAcidente de Serviço

Art. 162. Será licenciado, com vencimento integral, o servidoracidentado em serviço.

Art. 163. Configuraacidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente, com as
atribuições do cargo exercido.

Parágrafoúnico. Equipara-seao acidente em serviço o dano:

| - decorrentedeagressãosofrida enãoprovocadapelo servidornoexercidodocargo;

Il - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.

Art. 164. O tratamento do senidor acidentado em serviço correrá à contade recursos públicos.

Art. 165. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as circunstânciaso exigirem.

SeçãoVII
Da Pensão 



 
SeçãoVIII

Do Auxílio-Funeral   
Art. 169. O auxilio-funeral é deúdo pelo Executivo e Legislativo à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, em valor

equivalenteaummêsdaremuneraçãoouprovento.(Redação dadapelaLeinº2.702,de2002)

$ 1ºNocasodeacumulaçãolegaldecargos, oauxílio serápagosomenteemrazãodocargodemaiorremuneração.

$2º O auxílio será divido também ao servidorpor morte ao cônjuge, companheiroou dependenteeconômico.

$3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento sumaríssimo, a pessoa da família que houver
custeadoo funeral.

Art. 170. Se o funeral for custeadopor terceiro, este será indenizado, observandoo dispostono artigo anterior.

Art. 171. Em caso de falecimento de senidor em seniço foral do local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo
correrão à contade recursos do Município, autarquia ou fundação pública.

capituom
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 172. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende assistência médica, hospitalar, odontológica,
psicológica e farmacêutica, prestada pelo Sistema Único de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver únculado o servidor, ou,
ainda, mediante convênio, na forma estabelecida em lei securitária municipal e em regulamento.

CAPÍTULO IV
DO CUSTEIO

Art. 173. O Plano de SeguridadeSocial do senidor será custeado como produto da arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos
servidores, dos Poderes do Município, das autarquias e das fundações públicas.

Parágrafo único. A contribuição do servidor, bem como dos órgãos e entidade, assim como todas as demais instituições referentes à
assistênciaà saúde, será fixada em lei específica. 

TÍTULO VII
DA CONTRATAÇÃOPOR TEMPO DETERMINADOPARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONALINTERESSE

PÚBLICO

(Redação dada pelaLei nº 2.637. de2001)

CAPÍTULOÚNICO

Art. 174. Para entender a necessidade temporária de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por
tempo determinado, nas condições e prazos previstos nestecapítulo.

Art. 175. Considera-senecessidade temporária de excepcional interesse público:

|- assistênciaa situações de calamidade pública;

Il - combater surtos epidêmicos;

WII- realização de recenseamentos;

IV - admissão de professor substituto;

V - admissão de médicos, monitores e merendeiras;(Redação dada pela Lei nº 2.249, de 1994)

VI - admissão de motoristas e cobradores para o transporte coletivo municipal.

Vil - admissão de AssistenteSocial e Psicólogo; (Incluído pela Lei nº 3.322, de 2009) 



  Parágrafo único. A admissãodeAgente Comunitário de Saúde deverá ser feita nos termos da Lei

2005. (RedaçãodadapelaLeinº3.322,de2009) 
Art. 176. As contratações a que se refere o artigo anterior somente poderãoocorrer nos seguintes casos: (RedaçãodadapelaLeinº2.637,

de 2001)

| - calamidade pública;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

Il - inundações, enchentes, incêndios, epidemias e surtos;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de 2001)

ll - campanhasdesaúdepública;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

IV - prejuizo ou perturbação na prestação de serviços públicos;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

V - casos de emergência, quando caracterizada a urgência e inviabilidadede atendimento de situação que possacomprometer a realização
de eventos ou ocasionar prejuízos à segurança e à saúde de pessoas, obras, seriços, equipamentos e outros bens, públicos ou

particulares;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

VI- necessidade de pessoal em decorrência de dispensa, demissão, exoneração, falecimento e aposentadoria, nas unidades de prestação
de seniços essenciais, estando em tramitação processo para realizaçãode concurso.(Redação dadapelaLeinº2.637,de2001) 

Art. 177. As contratações serão feitas pelo tempo estritamente necessário para atender as hipóteses elencadas no artigo anterior,

obsenvado o prazomáximode 6 (seis) meses.(RedaçãodadapelaLeinº2.637.de2001)

81º Évedada aprorrogaçãodecontrato,salvose:(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

|- houver obstáculo judicial para a realização de concurso:(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

Il- o prazo da contratação for inferior ao estipulado neste artigo, podendo a prorrogaçãoser efetuadaaté aquele limite;(Redaçãodadapela
Lei nº 2.637,de 2001 

HI - se tratarde contratação de professores, auxiliares de educação infantil, monitorese profissionais da área da saúde.(Redaçãodadapela

IV - declaração de emergência e/ou decretação de calamidade pública no Município por meio de ato próprio do Poder Executivo.(Incluído
pela Lei nº 5.118, de 2020) 

83º É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda quepara serviços diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar do término do
contrato, salvo quando se tratar de contratação de professores de ensino fundamental e professores de Educação Infantil, caso em que o prazo do

novocontratonãopoderásersuperiora 12 (doze) meses.(RedaçãodadapelaLeinº 2.675, de 2002) 
Art. 178. As contratações serão sempre precedidas de processo iniciado por proposta dos diretores de departamentos, e serão feitas com

prévia autorização do Prefeito, ouvidos os Departamentos de Administraçãoe de Finanças, para eventuais esclarecimentos, publicando-se a

autorização com arespectiva fundamentação legal.(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

Parágrafoúnico. Constarãoobrigatoriamentedas propostas de contratação:(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

I-a justificativa, nos termos do art. 176;(Redação dadapelaLeinº2.637,de2001)

Iko prazo;  
 



IV - aremuneração;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

V- a dotação orçamentária;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001) 4
VI - a demonstração de existênciada dotação orçamentária; (Redação dada pela Lei nº 2.637, de 2001) o
VII - a habilitação exigida para a função. (Redação dada pela Lei nº 2.637, de 2001) 
Art. 179. As contratações serão feitas, observadasas seguintes condições:(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

1Darafinçõesquecorrespondamacargosou funçõescomidênticasdenominação epadrãooureferênciasalarial;(RedaçãodadapelaLeio

Il - exigência do mesmo nível de escolaridade e demais requisitos de provimento;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

Il - fixação deADnPero com o respectivo padrão ou referencia de salários, na classe inicial quando se tratar de carreira;
RedaçãodadapelaLei noz

IV- prestaçãodehoras semanaisdetrabalho correspondente àprevistaparaasfunções a seremdesempenhadas.(RedaçãodadapelaLei
nº2.637,de2001)

Parágrafo único. É expressamente vedada a contratação quando existirem cargos vagos e candidatos aprovadosem concurso. (Redação 
Art. 180. Só poderãoser contratados nos termos desta Lei os interessados que comprovaremos seguintes requisitos:(Redaçãodadapela

Lei nº 2.637, de 2001)

|-serbrasileiroouestrangeiro,naformadalei;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

|l- ter completado 18(dezoito) anosde idade;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

HI- estar quites com as obrigações militarese eleitorais;

IV - ter boa conduta;(RedaçãodadapelaLeinº2.637,de2001)

V -gozardeboasaúdefisica emental e nãoserportadordedeficiênciafisica incompatívelcom oexercíciodasfunções.(Redaçãodada
pela Leinº2.637, de2001)

Parágrafo único. O contratado assumirá o desempenho de suas funções no prazo convencionado no contrato, apresentando na

oportunidadeacomprovaçãode suascondiçõesfisicas ementaisaptasao cumprimento,dasfunçõesconsubstanciadasem laudodesanidade e
capacidade emitido peloórgão médico competente da Prefeitura.(Redação dadapelaLeinº2.637,de 2001)

Art. 180A. Os contratados nos termos da presente Lei estarão sujeitos aos mesmos deveres e obrigações, inclusive no tocante à
acumulação de cargos ou empregos públicos, e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos municipais
regidos por esta Lei, no que couber.(IncluídopelaLeinº2.637,de2001)

Art. 180B. Aos contratados nos termos desta Lei assistemos mesmos direitos e vantagensdos demais servidores públicos municipais, no

quecouber. (Incluídopela Leinº 2.637,de2001)

Art. 180C. Ocorrerá a rescisão contratual: (Incluídopela Lei nº 2.637, de 2001)

|- a pedido do contratado; (Incluído pela Lei nº 2.637, de 2001)

Il - pela conveniênciada Administração, a juízo do Prefeito; (Incluído pela Lei nº 2.637, de 2001)

Il - quandoo contratado incorrer em falta disciplinar.(IncluídopelaLeinº2.637,de2001)

Art. 180D. Na hipótese do inciso | do artigo anterior, o contratado terá direito ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional.(IncluídopelaLei
nº2.637,de2001)

Art. 180E. Na hipótese do inciso II do artigo anterior, o contratado terá direito ao: (Incluído pela Lei nº 2.637, de 2001)

1-13º (décimo terceiro) salário proporcional;(Incluído pela Lei nº 2.637, de 2001)

1l - pagamentode indenização correspondenteaovalor da última remuneraçãomensal. (Incluído pela Lei nº 2.637, de 2001)

Art. 180F. É vedado atribuir ao contratado encargos ou serviços diversosdaqueles constantes do contrato, bem como designação
especiais, nomeações para cargos em comissão, afastamentos de qualquer espécie, exceto os compatíveis com a natureza do vínculo

contratual.(IncluídopelaLeinº2.637,de2001)

Art. 180G. É vedada a contrataçãoparafunçãocorrespondentea cargoemcomissão.(IncluídopelaLeinº2,637,de2001)

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 181. O Dia do ServidorPúblico-será comemoradoa vinte e oito de outubro.

Art. 182. Poderão ser instituídos no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, além daqueles já previstos nos respectivos planos de
carreira, incentivos funcionais consistentes em prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos, e produtividade, que agilizem o serviço
público e a redução dos custos operacionais.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento,

ficandoprorrogado,para oprimeirodiaútilseguinte, oprazovencidoemdiaemquenãohajaexpediente.

 



   
    

Art. 184. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer de ISEUS

direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres. Viodos/
Art. 185. Os adicionaispor tempo de seniço concedidos por períodosdiversos do instituídoporesta Lei ficam transformados, para todos os

efeitos, em adicionais por anuênios, adaptando-se, para possibilitaraos senidores completar o período aquisitivo a esta vantagem, o tempo de
serviço prestado soba legislação anterior.

Art. 186. Se com a transformação procedida pelo artigo anterior o valor incorporado à remuneração do servidor ultrapassar o teto previsto
por esta Lei, permaneceráaquele valor limitadoe inalteradoaté se enquadraràs disposições desta Lei. 

Art. 187. Aos senidores ocupantes de empregos celetistas serão estendidos, até a extinçãode psdreiné na vacância na forma
previstanaLeinº2.208/94, as disposições previstas neste Estatuto, no que couber. É

Art. 188. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias orçamentárias, suplementadas se
necessário.

 
Art. 189. Esta Lei entra emvigorna data de sua publicação, retroagindoseus efeitos financeiros a 1ºde janeiro de 1994.

Art. 190. Revogam-seas disposiçõesem contrário, especialmente asLeis nºs1.946,de6de junhode1991, e posteriores alterações.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 1º de fevereiro de 1994.

Aprovadana 3º sessãoextraordinária, de 31/1/94.

João Paulo de Oliveira
Vereador-Presidente

Abel de Almeira
Vice-Presidente

Francisco Antonio Aleixo
1º Secretário

José Corrêa Leite
2º Secretário

Sanciono a presente Lei.
São Roque, 1/2/94.

José AntônioSanches Dias
Prefeito

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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PARECER 088/2023

Parecer ao Projeto de Lei nº 23/2023, de 18 de abril de

2023, de autoria do Poder Executivo, que Altera o inciso IX

do art. 175 da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994, e dá

outras providencias.

Pretende a Administração Municipal através do presente

Projeto de Lei, permitir que a municipalidade, por meio de processo seletivo, possa

contratar dentre outros já autorizados pela Lei, auxiliares de saúde bucal.

Justifica que atualmente o Município de São Roque

demonstra déficit no quadro de auxiliares de saúde bucal, decorrente de

aposentadorias e desligamentos de servidores por motivos alheios à Administração

Pública.

Ademais, aduz que houve aumento significativo de

atendimentos devido à contratação de Odontologistas, bem como à inauguração das

UBSs do Taboão e Guaçu, consequentemente, defasando a quantidade desses
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profissionais.

Ressalta que há processo em andamento para realização

de concurso público para provimento dos cargos em questão, porém este processo

demanda tempo para sua conclusão.
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É o relatório.

A Constituição Federal prevê a possibilidade de

contratação de pessoal justificado no excepcional interesse público, mas que tais
hipóteses serão definidas em lei pelo ente público.

“Art. 37 (...)

IX — a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de
excepcionalinteressepúblico.”

Em consonância com este dispositivo, foi editada a Lei

Municipal 2.209, de 01/02/1994, que disciplinou as condições e prazos pelos quais
poderão ser efetivadas este tipo de contratação:

Nesse mister, para as contratações de pessoal
fundamentadas no “excepcional interesse público” são imprescindíveis que estejam
enquadrados nas hipóteses previstas na referida lei, a qual se pretende alterar.

No mais, verificados os requisitos da excepcionalidade,
transitoriedade e o interesse público, justificando que tal medida visa atender
temporariamente a necessidade do serviço público, comprovadamenteemergencial, o
projeto de lei está em consonância com a Constituição Federal.

 
Nesse sentido, é o entendimento de reiteradas decisões

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Vejamos um exemplo:

“.. Inicialmente, é de bom alvitre ressaltar que os atos

correspondentes às contratações por tempo determinado
somente serão registrados por esta Corte se observados,
concomitantemente, todos os pressupostos legais
referentes à matéria, especialmente quanto à
apresentação de justificativas plausíveis, nos termos do
inciso IX, do artigo 37, da CF, à realização de prévio
processo seletivo, mesmo que simplificado, e aos limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 2.2 A

Constituição Federal de 1988 estabeleceuque, como regra,
as admissões nos cargos e empregos públicos devem ser
precedidas de concurso, realizado com observância dos

princípios da publicidade, da moralidade, da
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impessoalidade. Admissões não precedidas de concurso
constituem hipótese excepcional autorizadas nos estritos
casos dos incisos Il e IX de seu artigo 37. Para que ocorra
admissão por “tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público”,
a previsão legal, in abstrato, é requisito necessário, porém
não suficiente. É necessário que, in concreto, fique bem
justificada a necessidade da contratação, bem como o

excepcional interesse público que a justifique. No caso em

exame, a origem justificou a admissão do Professor
Substituto diante do afastamento do titular do cargo em

pleno andamento do ano letivo, procurando evitar, assim,
prejuízos aos alunos do curso de Direito. A contratação
vigeu de 13-08-07 a 31-12-07, ou seja, por um pouco mais
de 4 (quatro) meses. Considerando plausíveis as

justificativas apresentadas pela origem e considerando
que a admissão temporária vigorou por apenas alguns
meses, até o encerramento do ano letivo, entendo, neste
caso, demonstrada a excepcionalidade, a transitoriedadee

o interesse público no procedimento adotado pela
Faculdade de Direito de Franca, estando caracterizada a

“necessidade temporária de excepcional interesse
público”, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição
Federal. Ressalto, porém, que a realização de concurso
público, para preencher cargos existentes no Quadro de
Pessoal da Faculdade, e criados por lei; deve ser
privilegiada quando a necessidade da contratação deixar
de ser transitória e passar a ser permanente, evitando-se,
assim, descaracterização do instituto constitucional que
permite admissões por tempo determinado. (...)
Processo: TC-000853/006/08. Órgão: Faculdade de Direito
de Franca. Assunto: Admissão de Pessoal. Admitido:
Rogério Bellentani Zavarize. Responsável: Prof. Dr. Euclides
Celso Berardo, Diretor. Advogado: José Sérgio Saraiva
(OAB/SP n. 94.907). Exercício: 2007. Sentença: Fls. 42/46.
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA Conselheiro. (g.n.)
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De todo o exposto, manifesta-se favoravelmente ao

projeto, devendo tramitar pelas Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e

Redação” e “Saúde e Assistência Social”.
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Nos termos do Regimento Interno desta Casa, seu quórum

de votação é de maioria absoluta, e tal propositura deve ser apreciada em única

discussão e votação nominal para aprovação do projeto.

É o parecer, s. m .j.

São Roque, 20 de abril de 2023.

Virginia Cocchi Winter

AssessoraJurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 64 — 20/04/2023

Projeto de Lei Nº 23/2023-E, 18/04/2023, de autoria do Poder Executivo.

Relatora: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

O presente Projeto de Lei “Altera o inciso IX do art. 175

da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994, e dá outras providencias”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

. Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERMEARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTECPCJR
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MEMBRO CPCJR MEMBRO CPCJR



Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br  

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Parecer Nº 64/2023 ao Projeto de Lei Nº 23/2023
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Nº 23/2023-E - Altera o inciso IX do art. 175 da Lei 2.209, de
1º de fevereiro de 1994, e dá outras providencias      

 

Assinante Data
CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO 24/04/2023 10:07:02

020.905.228-79
GUILHERME ARAUJO NUNES 399.697.778-66 24/04/2023 10:07:08

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 24/04/2023 10:07:16
203.278.198-04

PAULO ROGERIO NOGGERINI JUNIOR 24/04/2023 10:07:22
487.155.598-40

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE 24/04/2023 10:07:26
458.903.098-54    
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER Nº 5 — 20/04/2023

Projeto de Lei Nº 23/2023-E, 18/04/2023, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Lei “Altera o inciso IX do art. 175 da
Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994, e dá outras providencias”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta
Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
parecer FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da
propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2023.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPSAS

A Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social aprovou o

parecer do Relator em sua totalidade.
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Parecer Nº 5/2023 ao Projeto de Lei Nº 23/2023
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Nº 23/2023-E - Altera o inciso IX do art. 175 da Lei 2.209, de
1º de fevereiro de 1994, e dá outras providencias     

   

Assinante Data
ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA 24/04/2023 10:06:00

087.500.255-20
CLOVIS ANTONIO OCUMA 216.663.838-48 24/04/2023 10:06:11

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS 24/04/2023 10:06:20
156.717.968-14

JULIO ANTONIO MARIANO 985.816.868-34 24/04/2023 10:06:26
ROGERIO JEAN DA SILVA 187.232.678-10 24/04/2023 10:06:31  



Câmara Municipal de São Roque 
Ficha de Votação - 02/05/202321:40:27 

Projeto de Lei Nº 23/2023 - Executivo
Assunto: Altera o inciso IX do art. 175da Lei 2.209, de 1º de fevereiro de 1994, e dá outras

providências
Sessão: 13º Sessão Ordinária de 2023 Data: 02/05/2023
Votação: Nominal Fase: Discussão Única Resultado: Aprovado
A favor: 14 Contra: O Branco: O Ausente: O Abstenção: O

Vereador Partido Voto
Antonio José Alves Miranda PODE A favor
Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor
Clovis Antonio Ocuma PODE A favor
Diego Gouveia da Costa PsB A favor
GuilhermeAraujo Nunes PL A favor
Israel Francisco de Oliveira PSDB A favor
José AlexandrePierroni Dias PSDB A favor
Julio Antonio Mariano PsB A favor
Marcos Roberto Martins Arruda PSDB A favor
Newton Dias Bastos PP A favor
Paulo Rogério Noggerini Júnior REDE A favor
Rafael Tanzi de Araújo PP Não vota
RogérioJean da Silva PSD A favor
ThiagoVieira Nunes PL A favor
William da Silva Albuquerque DEM A favor
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PROJETO DE LEI Nº 23/2023-E, DE 18/04/2023
AUTÓGRAFO Nº 5665/2023, DE 03/05/202
LEINº -

(De autoria do Poder Executivo)

Altera o inciso IX do art. 175 da Lei 2.209, de
1º de fevereiro de 1994, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso IX do artigo 175, da Lei 2.209,
de 1º de fevereiro de 1994, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 175. (...)

IX - admissão de operador de máquinas,
sepultador, motoristas, técnico de saúde bucal,
auxiliar de saúde bucal e odontólogo, desde que em

andamento concurso público para preenchimento
de vagas desses cargos”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Aprovada na 13º Sessão Ordinária, de 2 de maio de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário 2º Secretário

   
eomna Municipalda CslônciaEdendalicadeSl Roque ae
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Autógrafo Nº 5665/2023 ao Projeto de Lei Nº 23/2023
Assunto: Autógrafo ao Projeto de Lei Nº 23/2023-E - Altera o inciso IX do art. 175 da Lei 2.209,
de 1º de fevereiro de 1994, e dá outras providências      

   

Assinante Data
RAFAEL TANZI DE ARAUJO 313.368.578-38 03/05/2023 09:03:07

THIAGO VIEIRA NUNES 339.181.028-90 03/05/2028 09:03:19
NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 03/05/2028 09:04:12

DIEGO GOUVEIA DA COSTA 466.839.628-12 03/05/2023 09:04:29
ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA 03/05/2023 09:04:59

087.500.255-20 



Prefeitura de São Roque  
CoordenadoriaLegislativa - Câmara Municipal Para

(via WEB)

DA-RECP - Recepção e Protocolo, DJ - Departamento Jurídico

Em 03/05/2023 às 09:11

Autógrafo

Número: 5665 Ano: 2023

Projeto: 23/2023-L    o Do Espírito Santo -DTL | | Luciano DoEsp  
Leticia Carvalho de Lima
Assistente de Comissões

AUT56652023.doc (261,00 KB) 6 downloads

A revisar

AUT.56652023.pdf (476,60 KB) 4 downloads
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Transparência — Quem já visualizou

Fernando Aparecido Paulo 29/05/2023 às 11:35

Samantha Aparecida de Meira - Chefe de Serviço Administrativo DS » DS-RH 09/05/2023 às 17:05

Helen Nascimento Campilongo Pinheiro - Chefe de Divisão DA» DA-DRH| 09/05/2023 às 15:18

Kelly Cristina de Carvalho Figueiredo Tenebrão - Estagiária DO 09/05/2023 às 13:11

Marta Galoni da Silva Mota - Chefe de Divisão DJ 09/05/2023 às 12:12

Adriana Higachi - Assistente de Comissões CMSR » DTL 05/05/2023 às 16:40

Luciano Do Espírito Santo - Coordenador Legislativo CMSR » DTL 05/05/2023 às 08:46

Luciano Do Espírito Santo - Coordenador Legislativo CMSR 04/05/2023 às 17:33

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO - Prefeito GP 04/05/2023 às 14:21

Marta Galoni da Silva Mota - Chefe de Divisão DJ » DLE 03/05/2023 às 11:53

Letícia de Souza Quirino Pereira - Auxiliar de escritório DJ » DLE 03/05/2023 às 09:57

Yan Sampaio - Assessor Consultor DJ 03/05/2023 às 09:29

Letícia de Souza Quirino Pereira - Auxiliar de escritório DJ 03/05/2023 às 09:12

https://saoroque.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&consulta=1&ss=2&codigo=318916831158777773&s=saoroque&origem=interno&s=saoroque1/3



29/05/2023, 11:42 Prefeiturade São Roque

Leticia Carvalho de Lima - Assistente de Comissões CMSR » DTL 03/05/2023 às 09: 
Despacho 1-

11.183/2023 llustríssimo(a) Senhor(a)

03/05/2023 às 09:55 Marta Galoni

[ Encaminhado) Chefe da Divisão de Leis, Atos e Instrumentos Administrativos

ta DJ Para sanção.
Yan Sampaio -

Assessor Consultor ;

Atenciosamente,

DJ » DLE

Este documento foi assinado digitalmente.

03/05/2023 às 09:56 DJ - YanS. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] com o certificado YAN SAMPAIO CPF

008.XXX.XXX-06 conforme MP nº 2.200/2001

  

 

Enviado vi nail em 03/05/2023 às 09:56

Despacho 2- Para Sanção
11.183/2023

03/05/2023 às 14:50

[ Encaminhado| Este documento foi assinado digitalmente.

aYan Sampaio -

Assessor Consultor

DJ » DLE

03/05/2023 às 14:50 DJ - Yan S. assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] como certificado YAN SAMPAIO CPF

008.XXX.XXX-06 conforme MP nº 2.200/2001

Enviado via e-mail em 03/05, 50

Despacho 3- Ao Gabinete do Prefeito
11.183/2023 Encaminho a lei 5632 para assinatura.
04/05/2023 às 13:07

Encaminhado |

Este documento foi assinado digitalmente.
 

DJ » DLE

Marta Galoni da

Silva Mota - Chefe

de Divisão

https://saoroque.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&consulta=1&ss=2&codigo=318916831158777773&s=saoroque&origem=interno&s=saoroque 2/3



29/05/2023,11:42 Prefeitura de São Roque  GP Lei 5632.pdf (205,89 KB) 4 downloads

A revisar

04/05/2023às 14:22 GP - MARCOS A, assinou digitalmente [Assinatura 1Doc] como certificado MARCOS

AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO CPF 144.XXX.XXX-59 conforme MP nº

2.200/2001

Despacho4-
11.183/2023

04/05/2023 às 14:22 
[Respondido |

ReMARCOS

AUGUSTO ISSA

HENRIQUES DE

ARAUJO - Prefeito

DJ » DLE

A/C Marta Galoni da

Silva Mota - Chefe

de Divisão

Despacho 5- Prezados,
11.183/2023

Segue lei constante do despacho 3, para conhecimento e providênicas. 
DJ

Marta Galoni da

Silva Mota - Chefe

de Divisão

DA » DA-DRH

Situação atual: Em tramitação interna

« Voltar - Central de Atendimento

https://saoroque.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&consulta=1&ss=2&codigo=318916831158777773&s=saoroque&origem=interno&s=saoroque 3/3



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

LEI 5.632
De 04 de maio de 2023

PROJETO DE LEI Nº 23/2023 -L
De 18 de abril de 2023
AUTÓGRAFO Nº 5.665 de 03/05/2023
(De autoria do Poder Executivo)

 
Altera o inciso IX do art. 175 da Lei 2.209, de 1º de
fevereiro de 1994, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso IX do artigo 175, da Lei 2.209, de 1º de
fevereiro de 1994, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 175. (..,)

IX - admissão de operador de máquinas, sepultador,
motoristas, técnico de saúde bucal, auxiliar de saúde bucal

e odontólogo, desde que em andamento concurso público
para preenchimento de vagas desses cargos”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 04/05/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 04 de maio de 2023, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 13º Sessão Ordinária de 02/05/2023

ad

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehttps://saoroque.1doc.com.br/verificacao/2450-8F10-304C-9DB2einformeocódigo2450-8F10-304C-9DB2

Assinadopor1pessoa:MARCOSAUGUSTOISSAHENRIQUESDEARAUJO

O



 D VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2450-8F10-304C-9DB2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

a?| MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59) em 04/05/2023 14:22:04

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-AutoridadeCertificadora1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saoroque.1 doc.com.br/verificacao/2450-8F10-304C-9DB2



 
DIÁRIO OFICIAL   
shoppings. supermercadose estabelecimentos públicos e

privados a pessoas com Transtornodo Espectro Autista
(TEA).
O Prefeito Municipal da Estância Turistica de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os shoppings. supermercados e estabelecimentos

públicos e privados que disponham de mais de 50

(cinquenta)vagas de estacionamento deverão reservar,
exclusivamente, no mínimo. 2% (dois por cento) de suas

vagas às pessoas com Transtornodo Espectro Autista -

TEA.
Art. 2º A comprovação do direito ao uso da vaga especial
se dará mediante a apresentação da Carteira Municipal de

Identificação do Autismo (CMIA), instituída pela Lei
Municipal Nº 4.945, de 2 de abril de 2019. sendo

dispensadaa exigência de qualqueroutra comprovação ou

autorização para uso da vaga reservada.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento

vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor decorridos 30 (trinta) dias

da data de sua publicação oficial.
PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, 04/05/2023
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicada em 04 de maio de 2023. no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 10º Sessão Ordinária de 11/04/2023

LEI 5.631

De 04 de maio de 2023

PROJETODE LEI Nº 22/2023 -L
De 03 de abril de 2023

AUTÓGRAFO Nº 5.660 de 26/04/2023

(De autoria do VereadorRogério Jean da Silva-PSD)
Denomina "Praça Rute Borges da Silva" área localizada na

esquina das ruas Ricieri Santucci e Antonio Meleiro. no

bairro Jardim Brasil.
O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância TurísticaN&
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: “o
Art. 1º Fica denominada“Praça Rute Borges da SiRa” a

área localizada com frente para a Rua Antônio Meleiro e

esquina com a Rua Ricieri Santucci. no bairro Jardin,
Brasil, contando com área total de 337.99 m?.

Art. 2º Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora

denominada.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento

vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, 04/05/2023
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicada em 04 de maio de 2023, no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 12º Sessão Ordinária de 25/04/2023

LEIS5.632

De 04 de maio de 2023
PROJETODE LEINº 23/2023 -L
De 18 de abril de 2023
AUTÓGRAFO Nº 5.665 de 03/05/2023
(De autoria do Poder Executivo)
Altera o inciso IX do art. 175 da Lei 2.209. de 1º de

fevereiro de 1994, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso IX do artigo 175, da Lei 2.209, de 1º de

fevereiro de 1994, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 175. (...)
IX - admissão de operador de máquinas. sepultador,
motoristas, técnico de saúde bucal, auxiliar de saúde bucal

e odontólogo. desde que em andamento concurso público
para preenchimentode vagas desses cargos”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO
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ROQUE, 04/05/2023
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 04 de maio de 2023, no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 13º Sessão Ordinária de 02/05/2023 PODER LEGISLAT!

RESOLUÇÃONº 20

 
De 2 de maio de 2023.

(Projeto de Resolução Nº 21, de 25/04/2023,de autoria
dos Vereadores Paulo Rogério NoggeriniJúnior - REDE.
Antonio José Alves Miranda — PODE. Clovis Antonio
Ocuma — PODE, Cláudia Rita Duarte Pedroso — PODE.

Diego Gouveia da Costa — PSB, Guilherme Araujo Nunes
— PL. Israel Francisco de Oliveira — PSDB, Julio Antonio
Mariano — PSB, Rafael Tanzi de Araújo — PP. Thiago
Vieira Nunes — PL, William da Silva Albuquerque — DEM
e Newton Dias Bastos — PP)

Altera a redaçãodos artigos 13 e 18 do Regimento
Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de

São Roque — Resolução Nº 13/1991.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1º O artigo 13 do Regimento Interno da Câmara
Municipal da Estância Turística de São Roque —

Resolução Nº 13. de 30 de outubro de 1991 — passa a

vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 13. 4 Mesa da Câmara Municipal será eleitapara
um mandato de dois anos consecutivos, vedada reeleição
para o mesmo cargopara o biênio subsequentemesmo
que se trate de outra legislarra, ou de mandato que não

tenha sido cumpridopor inteiro.”

Art. 2º O artigo 18 do Regimento Interno da Câmara
Municipal da Estância Turistica de São Roque —

Resolução Nº 13. de 30 de outubro de 1991 — passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. A eleiçãopara renovaçãoda Mesa Diretora será
realizada, no ano anterior à posse, a partir de 1º de abril,
em dia útil, em horário regimental, observando-se o

mesmo procedimentoprevisto neste Capitulo, assumindo
os eleitos o exercicio de suasfunções em 1ºdejaneiro do
ano subsequente.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação,produzindo efeitos:

I-a partir de 1º de janeiro de 202
1º desta Resolução:
II — na data de sua publicação.com relação ao artigo 2º

desta Resolução.

5. com relação ao artigo

Aprovada na 13º Sessão Ordinária,de 2 de maio de

2023.

RAFEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta

Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegislativo

RESOLUÇÃONº 21

De 2 de maio de 2023.
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